
 
 

 

 
PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 

 

 
Considerando que os serviços a serem executados competem exclusivamente ao Engenheiro 

responsável, é indispensável que a empresa logradora do certame apresente, em seu Quadro Técnico, 
um Profissional devidamente cadastrado no CREA/RJ, bem como os acervos técnicos autenticados e 
averbados junto ao CREA/RJ, com os serviços considerados de maior relevância na planilha licitada, 
descritos abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. 

TOTAL DE 
SERVIÇOS 
(R$) – com 

BDI 

% RELAÇÃO A 
PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1 
92404 

(SINAPI) 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 
22 X 11CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

478,16 M² R$ 54.089,46 23,42% 

3.2 
94277 

(SINAPI) 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016 

180,69 M 
 

R$ 11.159,41 4,83% 

 
Nota explicativa: 

Os itens presentes neste documento foram selecionados tanto pela aplicação do método da 
Curva ABC na Planilha Orçamentária, quanto pela análise da relevância que esses serviços terão para 
execução da obra. 
  O método da Curva ABC revela os itens significativos para o empreendimento em relação 
percentual que seu valor tem dentro do valor total da Planilha. 

As quantidades previstas em planilha não estão sendo consideradas como parâmetro de 
qualificação técnica, mas sim somente a apresentação da CAT – Certidão de Acervo Técnico 
devidamente autenticadas e averbadas pelo CREA/RJ, que ateste a realização e conclusão de serviços 
de características semelhantes ao objeto desta licitação. 
Obs.: consideram-se como semelhantes os serviços equivalentes ou superiores aos itens licitados. 
 

Iguaba Grande-RJ, 09 de dezembro de 2024. 
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